                       PEDIDO DE INDICAÇÃO Nº 019/2024.
             Os vereadores Agenor Minozzo e Claudio Dilda, com assento nesta Câmara de Vereadores, propõe que este Poder Legislativo encaminhe ao Poder Executivo o Projeto de Lei que altera parcialmente a Lei Municipal nº 4.369/2000 que autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir alevinos de espécies nativas para repovoamento de rios e arroios e controle do mosquito borrachudo, além de dar outras providências inerentes.

              O Referido Projeto de Lei segue anexo a este Pedido de Indicação, registrando que é imprescindível sua implementação tanto em termos ecológicos quanto para o controle do mosquito borrachudo.

             Nova Prata, 23 de abril de 2024

Ver. Agenor Minozzo


Ver. Claudio Dilda

PROJETO DE LEI Nº
Altera a Lei Municipal nº 4.369/2000 que autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir alevinos de espécies nativas para repovoamento de rios e arroios e controle do mosquito borrachudo e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir alevinos de espécies nativas destinadas ao repovoamento de arroios e rios no Município, com a finalidade de implementar e tornar mais efetivo e eficaz o Programa de controle do mosquito borrachudo.

Parágrafo único. As despesas para aquisição do que trata o caput deste Artigo não poderá ultrapassar R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta da Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente.

Art. 3º Deverá ser monitorado o cumprimento das previsões e das proibições constantes da Lei Municipal nº 10.961/2022.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei vigorará a partir da data de sua publicação.

Nova Prata, 23 de abril de 2024.
                       JUSTIFICATIVA

                       É de fundamental importância a reposição periódica de alevinos de espécies nativas nos arroios e rios do Município. A reposição cumpre, precipuamente duas funções: primeira, a manutenção do povoamento dos arroios e dos rios do Município e, segundo, a existência de peixes povoando rios e arroios como fatores de controle do mosquito borrachudo.

